
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CO Tlt T "03 20

Pclo prcscntc Tcrmo dc Contrato, ragido pela Lei

Fcdcr;l r.'8.666193 e altcraçõcs Postcriores, que entre

si cclebram a FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE'
ocssoa iuiidica de direito público intemo, CNPJ sob o

n" 30.3i0. 149/000 i-61 , com sedc à Rua l9 de Março

S.N, anclar 2, Baitro: Ccntro, Capela do Alto Alegrc'

Bahia, nestc ato Íepresentado pelo, Sr' Mario Jorge

Carnáiro Duarte Bonfim, Gestor do Fundo

Municipal, doravantc denominado CONTRATANTE,
e, do 

' 
outro, a emPresá DAM - EVENTOS

órwnsfoxnrs LTDA, inscrita no CNPJ sob no

19.710.36210001-02, com sede na Rua Barbosa de

Freitas, no t74 t - sala 04 - Aldeota 'Fortaleza - cE'
reoresentaute legal a Sr.' Rebeca Barbosâ Gurgel'

"À nG sob o n',94002089465 SSP/CE e CPF n"

634.567.103-72, ;denominaqdo-se a príiÍ de agora

CONTRATADb: 'Resôlvcni firmar o Presente Termo

de bijntato, com base nalnexigibilldade de Licitação

t' 002t2,023, regldo no que couter pêla.Lei Federal.n'

8.66611993, el alteraçàes sübse{uentes, e pelas

cláustlas e condiçàes abaixo estabelecidas:

CLÁUST]LA PRIMEIRAI:. DO OBJETO'

Constitui o obieto do Drgsente contrato a Contrataçãg de. eEpresa para prestação de

serücos de aúresentàdãoiartística àom a Bânda-lMa§ti!2'pom l.eite para realizar

apresenraçãoldó.OiiiO Oç Junho de 2OZS no.Sã6:Joeo.Ço'MúnicÍpio de Capela do

lito Á.s.o bA, ô.ti,iÉàcenap X aiilosições estabeieçidis nã iricÍgibilüadê de Licttação n'
0OZt20Z3i confime :allorização contida.nos Processo'Administra{ivo de n" 039/2023, que

tud;;il;;trÀôriiáolni"gtr"úaii'istrumentô. - "'-:
.-..''.'

CLÁUSULA SEGT'NDA _ FORMA DE EOBÀECIN-{ENTO.

O prescnte contrato teú 4 fon4a de fqmeci{4ento do tipp parc9laflo

ct,ÁusuI,Á TERcETRA - V,id(Iõii'.'ft CiivolÔóE§ pEiiicÀMENro.

Pela perfeita execução dos serviços, objeto deste contrato e obedocidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é de

R$ t30,000r00 (Cento e trinta mil reais), em 2 (duas) parcelas da seguinte forma:

Parúgralo Primelro,' A lu parcela, correspondente a 50% do valor do contrato, será pagâ llo ato

da assinatura do contÍato, a título de antecipação, para garantia da apresentação no dia e

horários fixados.

Parágralo Segundo.' A 2'parcela, conespondonte ao volor residual de 50% do valor do

conLÍaLa, 8eú paga após realizada a a;rrcsentação no dia e horário determinados ueste

instrumcnto conÍÍalual,
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Porágrafo Tcrceiro: A CONTRATADA emitirá Nota FiscaíFatura de acordo com os serviços

prcstãdos, dcvcndo a ntesma scr devolvida à CONTRATADA, em caso de erro'

Parágrafo Quarto: Q pagamento fica cotrdicionado à comprovação de que a CONTRATADA

"n"oirtrr-r"ãdi*plento 
cõm a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante;

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e í Divida Ativa da União'

expedida pel; Secretariâ da Recêita Federal (Lei Federal n' I 212191 e 8'666193);

ui tãÀiô"à" ae Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal' dentro

ão seu praro d" validáde (Lei rederal n'8 036/1990 e 8'66611993);, ,:t t-,Í ^:c^Á-rõ1c) Ceádao Negativa de Débitos Trabathistas, dentro do seu Prazo de validade (Lel l'eoeral

4.4 - O prazn estálelecido no ite.m 4.41pbdérá ser pronogado, quàn{o.splicitado pelo Fomecedor

e desde que ocorr4mo$vo justiÍicado, gqnlprova(o.e aceito pela Adniihiqtração..
.a:.. '' "'' t.: ...1 I . -:i.,'r..''."..

Cr.lusúra ôÍÍiÍrÁr.'.ejí-á§§t6ffi*i ú,ffiê.:irittrp.Ê-1 l;;,:r.;,:,"t-,:,.:r.'..r

As despesas deco[€ntes d€ste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamenúria Anual:

ORGÃ.O/UNID'ADE PROJETO/ATIVIDAEE.: :,ELDI\{ENTO.r:r..DE
, DESPESA

T.ONTE DE
RECT]RSO

0509 - Secretaria
Municjpal dc Educação,
Cultora, Espoíc e LazeÍ

2021 - Realização de
Eventos Culturais

33903900 - Outros
Sewiços dc Terceiros -
Pessoo Juridica

1.500.0000

:cLÁusuLA sExTAi?QIi,§G,{çopS otS PARTES ', ',

I - Constltul obrlgação da contrâtanto:

a) PÍestaÍ as informações e os esclarocimentos quo venham n ser solioitados pelo contrataclo;

b) Designar Servidor responsável pelo recebílcn c con[erência do objeto deste instrumentoi

w

t" 12.4401201 1 e 8.666/l 993);
do Estado, no quald) Certidão Negativa de de

se locsliza a sede o

e) Certidão'Negati riede da licitante ou

domicilio, denho do

Parágrafo Único: Caso o corn a realizaçío

da apresentação no dia e adiantamento, serão

ressarcidos ao de multa de 0,5%

(meio ponto percentual) mês sobre o máximo de 20Yo

(vinte pontos lculada a

4.1 -o
responsável
procederá à do

Parágrafo Pnniêirq
Município,

4.2 - Em caso e otâ

entregues, o para das

providências

de atesto4.3 - A prestzLção do
do padrão.na Notâ Fiscal, imento,
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c) Efetuat os pagamentos conforme disPosto no conkato;

II - Constitul obrlgaçõo do contratado:

a) Responder em relâção âos seus emPregados' se houver' por todas as dsspesas decoÍentes

da execução do objeto, 
"it-"à"iá' 

i'ratiot' s"g"ot de acidontes' taxas' impostos'

conhibuição de ,ales-rer"'i-çãeJ,-uoi"'-t'uotpott"ú outras exigências fiscais' sociais e

b)

c)

d)
e)

habalhistas;
Resoonder oor quaisquer danos causados diretamente à admilistração ou a teÍce[os'

decànentes de súa culpa ou dolo na execução do contrato;

õ"-ú"ã J 
"".oataite, 

por escriio, quaisquer anormalidades de caráter urgente' além

ã"-nr".tu. oa ar"t-"cimenios qu.ejulga; necessárigs para a boa execução do contrato;

ernilã;;N","..nj.""it i.-oidoiimentos e.lihãôs pela legislação vigente;

Comprometer-se a atender com pre-iiã us t""làmulOes ioUre a qualidade e pontualidade

d"-;;;;; U Àaterial, providenciando sua imediata correção' sem ônus para o

Municipio;

cr,Áuswa sÉirMÁ..,,9.1 ll,'#i-Iâ-QÃ,9

Dar-se-á a rescisio de plebo:tlircito deste'Conhato, independéqtemente de notificação judicial ou

extrâjudicial, nai hipóteses pêüstas Do art.78 e seguintes da lei 8:666/93, e /ou quanto a

CONTRÁTADA:

â) Requerer concordata ou falência;
b) Transforir a outÍem, no todo ou em PaÍte a axeoução do objeto do contrato, sem a

pÍévíÀ 
^:utorjzaçáo, 

por escrita, da CONTRÂTANTE;
c) Não forem observadas as CIáusulas e condições do preseDte Contrato, após advertência
por escriÍo1
d) Suspender os serviços por prâzo superior a 08 (oito) dias cousecutivos, sem
justificação e/ou prévio autorização da CONTRATANTE;

Parágrafo únlco; Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovâdos, tendo aindâ direito ao pagarnento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisâo.

CLÁUSULA NONA - DÁ F'ORÇA MAIOR

ú

Este Contrato poderá ser cado nos seguintei termbl§:r' ' ..':
.., --;," '

I-

II - Por

a)
b)

1)N

ti

b)N
o valor

ParágrrÍo
acréscimos ou
do Contrato.

CLÁUSULA OITAYA-
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Caso o CONTRÂTADO, por motivo dc força maior, fiquc tct'uporariamcnte impedido de cumprir,
total ou parcialmcntc, as iuas obrigaçôcs, dcvcrú comunicar o fato imcdiatamente à fiscalização,

ainda que vcrbalmcntc, ratificundo por cscrito.

§ 1". Na ocorrência ttc motivo dc Íbrça maior, o contÍato scrá suspenso enquanto peÍdurarem os

ieus efcilos, podendo qualqucr das pattes propor o destmto, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao paganrcutà da impodân;ia concspondente ao valor dos serviços já executados'

§ 2". O CONTRATANTE c o CONTRATADO não rcsponderão entre si por atraso deconente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS PENALIDADES

A iuexecução, parcial ou total, de qualquel das cláusula§ contida§ no conuato, sujeitará a parte a

CONTRATAD} às sarções previsias na1"ein.o 8,666193, garantindo aprévia e ampla defesa em

processo admiDistrativo.

§ l.- A inexecução, parcial outotat do oortrato.enseiará.a,suspensão ou â,imposição da declaração

ãe idoueidade para-licitar e contratar com a Prefeitura Municip.al de Capela do AIto Alegre e

multa. de acordo com a $aiidade da infração;. I '

§2'- A multa

,- ..'rto

II-
c

§3"- A administâçã
o vâlor de quahu.l

estipuladas;

§4'- As multa
eximiú o(a) C
cometidas

CLÁUSULA,DÉ crlÍÍÀiPF'-iiiliEIRA' -iDOS.,CASOS OMIS

O presente
pos teriores,
adquirido.

conúJq tege-se lelo dispostó nas Leis Federais ne -&.666/93 ê:.suás alteraçôes

constiüiáo'. àto 
'{urídico..leifeito e confeii{dôr as. partei, si5,;r:àtan"as de direito

cLl^asw| Df,ctM4'sEõ.liiYbÁ - DA vIGÊNCr&..

O presente çontÍato passará a vigorar apartir de 08/03/2023, com término em 30/06/2023 podendo

ter seu pÍazo prorrogado de acordo com o previsto no art, 57, da Lei no 8.666/93 e alterações
posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMÀTERCEIRÁ - T'ISCAL DO CONTRATO

Fica designado a Sr.'Irleíde Almeida dos Santos, Mattlcula n" 000814, corn o objetivo de

a.companhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade cla execução dê§le contrato de

acordo com a Lei n" 8.666/93,

CLÁUSULÁ DÉCIMA QUARTA. DO FORO

maxlmos;da infração rios segpintes limites

déoimos- ao dia; ate :d trigésimq'diá de atraso, sobre o

do serviço
:da 

parte do sgiviltir nã6 *aliado, porio valoi

,t'

déüdo,ao .dà

"3

clauspfâ tem e -o seu to não

da e infrações
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Fica eleito o foro do Munictpio de Capcla do Atto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que sejo, para dirimii quaisquer dúvidas relaüvas ao presente Contrato'

Assinr, por estarcm justas e acertada§, subscrevem as partcs o presente Termo de ContÍato' em 2

(duas) vias de igual t"or e forma, danão-o 
"omo 

bom é 
'alioso' 

na presença de duas testemuúas

Capela do Alto Alegre, Búia, 08 de Muço de 2023 '
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a
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I]ANT.DÉ
:.ÀPRES EI\1TÀÇÁo

DATADAITEM

R§ 130.000,À prrrNrnó1t610612023
Apresentação da

Mâskuz com Leire no

MuniclPio de CaPela do

AIto Aleere

Banda

I

R$ 130.0-q9I!VALO LATOTR

ANEXO ÚNICO

a::

":

sflt

V. TOTAI

.;

.. ' ,;.
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a-.,..;. : ;
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RF^SUMO DO CONTRÂTO N' 032/2023

CONITStONtC: FT'NDO MT'NICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE'
pessoa juÍldica de direito público interno, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61, com sede à Rua l9
àe Mar:ço SN, aldar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato rePresentado Pelo

Sr, Mrrlo Jorge C0rnelro Duarte Bonllm, Gestor do Fundo Municipal.
Contratrdo: ÚmrI - nvnxfos DIVERSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n"

19.710.3620001{2, com sede na Rua Barbosa de Freitas; nl 1741 - Sala 04 - Ndeot^ - \?!11:-?
- CE, representante legal g Sç:iileleca Barbosâ Gurgel, com RG sdbb ii" 94002089465 5SP/CE

e CPF n' 634.567.103-72.
Objeto: Co[tratação de cmpreta para prestâçãd de serviçoi.de.apresentagão artística com a Banda

Mastuz com Leite para rcalizar apresentâção no did 16 de Juúo de 2023 no São João do

Muuicípio de Capela do Allg:Al€greJ BA.
Fundamentação Legal: .{tli25 Incisodll,da Lei no 8.666/93.

Valor do Contrato: R$ 1i0.000,00 (Cento e hinta mil reais).

Dâts da Asslnrtura: 08 de Março de 2023.
Vigência: 30 de Iuúo de T23. ,. ; '-!'..'.:

,, , ,i

'tw
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ANO 2023. BAHIA . PODER EXECUTIVO
11 DE ABRTL DE 2023. ANO Xlll' No 02896
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRÂTO N'032i2023

contrâtante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCIçÃO Or C.IPELA DO ALTO ALEGRE'
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, com sede à Rua 19

ãe Março SÀ.1, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato representado pelo

Sr. Mario Jorge Cârneiro Duartê BonÍlm, Gestor do Fundo Municipal.
Contratado: DAM - EVENTOS DMRSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n'
f9.710.362l0001-02, com sede na Rua Barbosa de Freitas, n" 1741 - Sala (M - Aldeota - Fortaleza

- cE, Íepresentante legal a sr." Rebeca Barbosa Gurgel, com RG sob o n" 94002089465 SSP/CE

e CPF n' 634.567 .103-72.
objeto: contratação de empresa para pÍestâção de serviços de apresentação ardstica com a Banda

Maitruz com Leite para realizar apresentação no dia 16 de Juúo de 2023 no São João do

Município de Capela do Alto Alegre- BA.
Fundamentação Legal: Art. 25 tnciso III da Lei n'8.666/93.
Valor do Contrâto: R$ 130.000,00 (Cento e trintâ mil reâis).

Data da Assinatura: 08 de Março de 2023.

Vigência: 30 de Juúo de 2023.
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& Fortaleza
P it rEtÍut^

Fiirrnç.t SECRETARIA MUNTCTPAL DAS F|NANçAS - SEFTN

cennoÃo postrtvA oe oÉeros DE TRtBUTos MuNrcrpArs
COM EFEITO DE NEGATIVA

v-

certldáo Ne 2023157843

CPF/cNPJr 19.710.362/0001-02

Nome oú Razáo Sgcl.lr DAM - EVENTOS DIVERSIONÂ|5 LTDA

Endêreço: R BARBOSA DE FREITAS 1741 SALA 04 ALDEOTA CEP 60170-021

Certificamos, para os devidos fins que o íequerente acima qualiÍicado, pgssui

Conforme disposto no artigo 206 da Lei no 5.172 de 25 de outubro de 1966 - CTN este documento produz os mesmos efeitos dô
Cêrtidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais por existrrem débitos somente nas condiçoes especificadas.

FoÉaleza, 6 de Março de 2023 (14:36!39)

Certidão expedida gratultamente com base no decreto 13.776, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endeÍeço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sef in.fortaleza.ce.gov.br.

Vállda até 04/06/2023

qualquer rasura ou emenda lnvalldará este documento

cERrDÃo EMtTIDA vrA TNTERNET
http;//www.sefin.fortaleza.ce.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
õããiãtarta àa Recelta Federal do Bresil
Éiõàúiãàãrià-eeral da Fazênda Naclonal

CERTIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÁO

Nome: DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA
CNPJ: 19.7í0.362/0001'02

Rossalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

,".óã"iruiIárà" oo su.ieito passivo acima identiÍicado que vierêm e ser apuradas, é certificado que:

1. constam dábitos administrados pela Secretaria da Re^ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidede suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

cóãigo rrioutaiio Nacionat (cTN), ou obieto de decisão judicial que determina sua

desdnsideração para Íns de certíficaÉo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2'nãoconstaminscriçõesemDÍvidaAtivadaUniáo(DAU)naProcuradoria-GeraldaFazenda
Nacional (PGFN).

conÍorme disposto nos arts. 2O5 a 206 do CTN. este documento têm os mesmos efeitos da ceíidáo

negativa.

Ésta certidão é válida para o estabelecimento matriz e Suas filiais e, no caso dê ênte federativo, para

;;;.;.;rgã.. e funáos públicos da administragáo direta a êls vinculados. Refere-se à situaÇáo do

Gito puii"o ,.,o âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

"ã'. 
,ii,i""r 'r' 

" 
'a' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8'212, de 24 de iulho de 1991 '

AaceitaçãodestacertidáoestácondicionadaàVeriflcaçáodesuaautenticidadenalnternet,nos
endereçós <http://rfb.gov.br> ou <http://www,pgfn'gov br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria coniunta RFB/PGFN no 1.751, deU1012014

Emitida às 14:17O7 do dia 16tO9l2O2? <hora e data de Brasília>'

Válida até 1510312023.
Código de controlê da certidão: E56F.50DC.6E88'6EAD
Qualquer rasura ou emênda invelidará este documento'

'I



Pi',rrú:1 I l-l1l

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABÀIHISTAS

CNPJ: 19.710 .362 / 0007-02
Certidão n" z 301 65508 / 2022
Expediçào: L6/ 09 / 2022, às L4:14:51
Validade: L5/03/2023 - L80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que o CNPJ sob o no Lg .7Lo .362/ OOO1 -02, NÃO CONSTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devêdorês Trabalhistas'
certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrabaIho, acrescentados pefas Leis ns.' 12 '44A/2071' e

13.461 /20L7, e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 21 de iâneirÔ de 2O?2'

os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do TrabaIho.
CerEidão expedida sem indicação do none/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não frgura na última versão da base

de dados da ReceÍta Federal do Brasil- - REB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situaÇão desse CPF/CNPJ,

consulte o sitio da REB (www.receita. fazenda'gov'br) '
No casô de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agêncías ou fj-f iais '
A aceitaçAo desta certidão condiciona-se à verificação de sua

au!enticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internêt (http: / /www. tst. jus .br) .

certldAo emltida gratuitamente.

INFORI.{ÀçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacionat de Devedores Trabalhi-stas constam os dados

necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplenEes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecídas em sentenÇa condenatória tlansitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclus ive no concernente aos
reco Ihimen to s p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos flrmados perante o Mj.nistério PúblicÔ do

Trabalho, ComissAo de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposiÇão Iegal, contiver força executiva.

irí ) 1'r::,.ri\, tr)
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Gêral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202300927688

Emitida para os efeitos da Instrução NoÍmatlva No 13 de O2lO3/2OOL

IDENÍIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
***+x+,t * 

'1. 
tÜ *:trrtl.tt *,1.* ++ t:l:t,t {r {.* * * *,i + t,i *+t ** '} '} * * *+ * 'l"l' +:l'* ** + 'l' 

* ++

CNPJ / CPF:

19710362000102

RAZÃO SOCIAL:

+:*:t ++**,t++,r.***'t!t:t**x**+**:t**,t*:tl.****,1.***:i*,*+t't't*r'!t+++:l'+*++*+

Ressalvado o dirêito da Fazenda Estadual de inscrêver e cobrar as dívidas que

venham a ser aPuradas, ceÉiflco, para fins de direito, que revendo os registros do
cadastro de Inadlmplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, vêrificou-se nada
existir em nome do(a) requerentê acima ídentificado(a) até a presênte data e
horário, ê, para constar, foi emltida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERI.IET ÉÂ TOIOLI20.23 ÀS 15:43:OO
vÁLrDA ATÉttto3l2o23

Â autenticidade deste do€umento deverá ser Comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov,br

https:/i internst-consultapublica.apps.s€fâz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdntipoDevedor=2&codigoDevedor=,l9710362000102 1t1
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G,,I;íA
catxÂ EcoNôMrcA FEDÉRÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço,'

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22l02/ 2023 a 23 / 03 / 2023

Certificaçáo Númeror 2023022203062454718558

Informação obtida em 06/0312023 l4:32i17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condícionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

19.710.362/0001-02

DAM EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA

ÂV PEDRO RAIvIALHO 3910 LOJA 04 / TTAPERI ,/ FORTALEZA,/ CE / 60714-
s02


